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Abre crédito suplementar e dá ou­
tras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12, - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Municipal, um crédito de NCZ$3,600,oo (três mil e 
seiscentos cruzados novos), suplementar as seguintes dotações or 
çamentárias: 

2-1 Gal:linete_do_Prefeito 

3231 - Subvenções Sociais 
01 - Sociedade São Vicente de Paula ••. NCZ$1.200,00 
02 - Associação de Assistência à Cri-

ança de Uchoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCZ$1,200,00 
08 - Auxílio A Associação do Peão de 

Boiadeiro de Uchoa •.•••.••••••••. NCZ$1,200,00 
Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto -

com o excesso de arrecadação a se verificar no corrente exercício. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 13 dias do mês de / 

abril do ano de 1.989. 
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